
INDICAÇÃO Nº 
4119
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a desapropriação de terreno no bairro de Parafuso, no Município de Cajataí para a construção de um campo de futebol e área de esporte e lazer.

JUSTIFICATIVA

No passado, no bairro de Parafuso, no Município de Cajataí havia um terreno que foi doado para a comunidade e a prefeitura construiu um campo de futebol para o lazer dos moradores do local. Ocorre que, referida área foi vendida e hoje no local há um campo de futebol particular, fato que inviabiliza a utilização da área pela comunidade carente.

Hoje, os moradores do bairro de Parafuso não possuem uma área de esporte e lazer obrigando as crianças e jovens a brincarem nas ruas correndo o risco de serem atropeladas. 

Ressalte-se que, no caso, está presente a utilidade pública, pois a utilização do imóvel é conveniente e vantajosa ao interesse coletivo local e há o interesse social, uma vez que se trata da melhoria das condições de vida e a atenuação das desigualdades existentes naquela comunidade.

Assim, indicamos a desapropriação da área que abriga o campo de futebol particular no bairro, a fim de torná-la um local para a prática de esportes e lazer em definitivo para os moradores do Bairro Parafuso. 
Destarte, no intuito de atender às reivindicações da comunidade do local e suas reais necessidades, especialmente no que diz respeito ao lazer e à prática esportiva com qualidade e segurança, apresentamos esta indicação, na esperança de ter o pleito atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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